
Programa Selo de Qualidade Regulatória

Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

1. A regulação foi prevista em agenda
regulatória ou agenda setorial
(planejamento estratégico)
disponível publicamente em sítio
eletrônico?

SIM

https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/arquivos-

senatran/docs/SenatranRelatorio_Anual2021.pdf

Avaliação preliminar:



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

2. A regulação foi elaborada observando a
janela regulatória, na forma do artigo 4°

do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro
de 2019?

SIM

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-contran-n-984-de-15-de-dezembro-de-2022-453560318

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

3. A regulação é fundamentada em
realização de AIR ou ARR?

SIM

Fonte: Documento SEI 6014797

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

4. A regulação foi precedida,
independentemente do momento em seu
processo administrativo de elaboração da
norma, de estimativa de custos regulatório,
ainda que de forma simplificada (Ex: Calreg)?

NÃO

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

5. A regulação manteve em sua redação final
aspecto anticoncorrencial apontado em
parecer SEAE?

NÃO

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

6. Houve participação social na fase
preliminar da AIR para a definição do
problema regulatório ou desenho das
alternativas de intervenção regulatória?

SIM

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória

Fonte: Documento SEI 6014797 – Item 10



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

7. Houve participação social para avaliação do
relatório da AIR finalizado?

SIM https://www.gov.br/participamaisbrasil/implementacao-sistema-livre-passagem-free-flow-rodovias-vias-

urbanas 

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória

A proposta de regulamentação dos meios técnicos, 

para garantir a identificação dos veículos que 

transitarem por rodovias e vias urbanas com 

cobrança de uso por free-flow foi submetida a 

Consulta Pública pelo período de 31/08/2022 a 

30/09/2022, pela plataforma oficial do governo 

federal, o Participa + Brasil, e recebeu 181 

contribuições.



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

8. A regulação editada seguiu o benchmark
internacional?

SIM Fonte: Documento SEI 6014797 – Item 9

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

9. A regulação consolidou e/ou revogou outros
normativos existentes?

SIM

A norma regula nova seara.

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

10. A regulação cria, introduz, expande ou
onera um ato público de liberação?

NÃO

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória



Resolução CONTRAN n° 984/2022

Dispõe sobre a implementação do sistema de
livre passagem (free flow) em rodovias e vias
urbanas e sobre os meios técnicos a serem
utilizados para garantir a identificação dos
veículos que transitem por essas vias.

9 PONTOS

Avaliação preliminar:

Programa Selo de Qualidade Regulatória


	CONTRAN
	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11


